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RREO – Anexo 1 (TCE / RN) em Reais

 
RECEITAS

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS  
SALDO
(a-c)No Bimestre (b) %

(b/a) Até o Bimestre (c) %
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) ,00 ,00 ,14 12,34 ,74 58,97 ,26
Receitas Correntes ,00 ,00 ,64 11,71 ,24 58,37 ,76
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria ,00 ,00 ,12 6,10 ,07 37,74 ,93
Impostos ,00 ,00 ,18 6,80 ,02 34,21 ,98
Taxas ,00 ,00 ,94 0,73 ,05 64,73 ,95
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições ,00 ,00 ,99 12,48 ,12 63,06 ,88
Contribuições Sociais ,00 ,00 ,15 16,39 ,19 82,45 ,81
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública ,00 ,00 ,84 5,62 ,93 29,06 ,07
Receita Patrimonial ,00 ,00 ,23 1,83 ,19 8,70 ,81
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado ,00 ,00 118,32 0,02 118,32 0,02 ,68
Valores Mobiliários ,00 ,00 ,91 2,18 ,87 10,40 ,13
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão,
Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Saúde ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Transferências Correntes ,00 ,00 ,29 14,94 ,43 71,21 ,57
Transferências da União e de suas Entidades ,00 ,00 ,68 10,56 ,52 51,56 ,48
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades ,00 ,00 ,56 37,64 ,83 169,46 ,83
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
RECEITAS

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS  
SALDO
(a-c)No Bimestre (b) %

(b/a) Até o Bimestre (c) %
(c/a)

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rreo-anexo-01-balanco-orcamentario-receitas-e-despesas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rreo-anexo-01-balanco-orcamentario-receitas-e-despesas/


Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas ,00 ,00 ,05 10,01 ,08 51,76 ,92
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes ,00 ,00 ,01 3,30 ,43 26,64 ,57
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos ,00 ,00 ,62 6,51 ,04 17,96 ,96
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes ,00 ,00 ,39 2,22 ,39 29,57 ,61
Receitas de Capital ,00 ,00 ,50 137,13 ,50 178,16 ,50
Operações de Crédito ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Operações de Crédito – Mercado Interno ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Operações de Crédito – Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Alienação de Bens Móveis ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital ,00 ,00 ,50 266,39 ,50 346,10 ,50
Transferências da União e de suas Entidades ,00 ,00 ,50 266,39 ,50 346,10 ,50
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização de Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) ,00 ,00 ,13 20,02 ,08 114,92 ,08
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) ,00 ,00 ,27 12,61 ,82 60,92 ,18
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito – Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito – Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
RECEITAS

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS  
SALDO
(a-c)No Bimestre (b) %

(b/a) Até o Bimestre (c) %
(c/a)

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) ,00 ,00 ,27 12,61 ,82 60,92 ,18
DÉFICIT (VI)     ,11   
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) ,00 ,00 ,27 12,61 ,93 60,92 ,18
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00   0,00   
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores – RPPS 0,00 0,00   0,00   
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais  0,00   0,00   

 

 
DESPESAS

 
DOTAÇÃO
INICIAL
(d)

 
DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(e)

DESPESAS
EMPENHADAS  

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS  

SALDO
(i)=(e-h)

 
DESPESAS
PAGAS
ATÉ O
BIMESTRE
(j)

 
INSCRITAS EM
RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(k)

 
No
Bimestre

Até o
Bimestre
(f)

 
No
Bimestre

Até o
Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) ,00 ,00 ,41 ,42 ,58 ,17 ,70 ,30 ,40 0,00
DESPESAS CORRENTES ,00 ,91 ,14 ,44 ,47 ,16 ,86 ,05 ,70 0,00
Pessoal e encargos sociais ,00 ,84 ,18 ,61 ,23 ,66 ,81 ,03 ,07 0,00
Juros e encargos da dívida ,00 ,25 0,00 0,00 ,25 0,00 0,00 ,25 0,00 0,00
Outras despesas correntes ,00 ,82 ,96 ,83 ,99 ,50 ,05 ,77 ,63 0,00
DESPESAS DE CAPITAL ,00 ,09 ,27 ,98 ,11 ,01 ,84 ,25 ,70 0,00
Investimentos ,00 ,51 ,71 ,01 ,50 ,78 ,24 ,27 ,44 0,00
Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da dívida ,00 ,58 ,56 ,97 ,61 ,23 ,60 ,98 ,26 0,00
Reserva de contingência ,00 ,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) ,00 ,00 ,00 ,22 ,78 ,19 ,23 ,77 ,70 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) ,00 ,00 ,41 ,64 ,36 ,36 ,93 ,07 ,10 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO
(XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) ,00 ,00 ,41 ,64 ,36 ,36 ,93 ,07 ,10 0,00
SUPERÁVIT (XIII)    0,00   0,00  ,72  
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) ,00 ,00 ,41 ,64  ,36 ,93  ,82 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00   0,00   0,00   

 



 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS  
SALDO
(a-c)No Bimestre (b) %

(b/a) Até o Bimestre (c) %
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) ,00 ,00 ,13 20,02 ,08 114,92 ,08
Receitas Intraorçamentárias Correntes ,00 ,00 ,13 20,02 ,08 114,92 ,08
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições ,00 ,00 ,69 16,87 ,42 109,43 ,42
Contribuições Sociais ,00 ,00 ,69 16,87 ,42 109,43 ,42
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão,
Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 ,44 0,00 ,66 0,00 ,66
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS  
SALDO
(a-c)No Bimestre (b) %

(b/a) Até o Bimestre (c) %
(c/a)

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 ,44 0,00 ,66 0,00 ,66
Receitas Intraorçamentárias de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito – Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito – Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização de Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

 
DOTAÇÃO
INICIAL
(d)

 
DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(e)

DESPESAS
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SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
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PAGAS
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(f)

 
No
Bimestre

Até o
Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) ,00 ,00 ,00 ,22 ,78 ,19 ,23 ,77 ,70 0,00
DESPESAS CORRENTES ,00 ,00 ,00 ,22 ,78 ,19 ,23 ,77 ,70 0,00
Pessoal e encargos sociais ,00 ,00 ,00 ,22 ,78 ,19 ,23 ,77 ,70 0,00
Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras despesas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00



Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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(h)

Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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5º Bimestre de 2025

 

RREO – Anexo 2 (TCE / RN) em Reais

 

 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

 
DOTAÇÃO
INICIAL

 
DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(a)

DESPESAS EMPENHADAS
 
SALDO
(c)=(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
 
SALDO
(e)=(a-d)

INSCRITOS
EM RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(f)

NO
BIMESTRE

ATÉ O
BIMESTRE
(b)

%
(b/total
b)

NO
BIMESTRE

ATÉ O
BIMESTRE
(d)

%
(d/total
d)

DESPESAS (EXCETO INTRA –
ORÇAMENTÁRIAS) (I) ,00 ,00 ,41 ,42 93,77 ,58 ,17 ,70 94,10 ,30 0,00

ADMINISTRAÇÃO ,00 ,16 ,28 ,49 21,17 ,67 ,34 ,41 21,61 ,75 0,00
Administração Geral ,00 ,93 ,96 ,46 15,22 ,47 ,56 ,34 15,41 ,59 0,00
Administração Financeira ,00 ,23 ,32 ,07 5,33 ,16 ,78 ,35 5,71 ,88 0,00
Comunicação Social ,00 ,00 ,00 ,00 0,13 ,00 ,00 ,99 0,11 ,01 0,00
Controle Interno ,00 ,00 0,00 ,96 0,48 ,04 ,00 ,73 0,39 ,27 0,00
Planejamento e Orçamento ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
AGRICULTURA ,00 ,45 ,58 ,18 2,99 ,27 ,97 ,86 2,90 ,59 0,00
Administração Geral ,00 ,00 ,24 ,84 2,41 ,16 ,61 ,52 2,59 ,48 0,00
Extensão Rural ,00 ,45 ,34 ,34 0,57 ,11 ,36 ,34 0,31 ,11 0,00
ASSISTÊNCIA SOCIAL ,00 ,00 ,11 ,57 4,57 ,43 ,62 ,11 3,61 ,89 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente ,00 ,72 0,00 0,00 0,00 ,72 0,00 0,00 0,00 ,72 0,00
Assistência Comunitária ,00 ,28 ,11 ,57 4,57 ,71 ,62 ,11 3,61 ,17 0,00
Assistência ao Idoso ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS ,00 ,00 0,00 ,54 0,35 ,46 ,30 ,54 0,44 ,46 0,00
Promoção Comercial ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Turismo ,00 ,00 0,00 ,54 0,35 ,46 ,30 ,54 0,44 ,46 0,00
CULTURA ,00 ,14 ,00 ,76 1,98 ,38 ,90 ,02 1,96 ,12 0,00
Difusão Cultural ,00 ,14 ,00 ,76 1,98 ,38 ,90 ,02 1,96 ,12 0,00
DESPORTO E LAZER ,00 ,00 ,49 ,58 0,96 ,42 ,40 ,73 0,96 ,27 0,00
Desporto Comunitário ,00 ,00 ,49 ,58 0,96 ,42 ,40 ,73 0,96 ,27 0,00
DIREITOS DA CIDADANIA ,00 ,82 0,00 ,67 0,15 ,15 ,00 ,87 0,14 ,95 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos ,00 ,82 0,00 ,67 0,15 ,15 ,00 ,87 0,14 ,95 0,00
EDUCAÇÃO ,00 ,00 ,65 ,66 24,25 ,34 ,30 ,08 22,67 ,92 0,00
Educação Infantil ,00 ,08 ,62 ,68 4,15 ,40 ,61 ,27 4,27 ,81 0,00
Educação Especial ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Ensino Superior ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Ensino Fundamental ,00 ,92 ,03 ,98 20,09 ,94 ,69 ,81 18,40 ,11 0,00
ENCARGOS ESPECIAIS ,00 ,83 ,56 ,50 2,04 ,33 ,23 ,13 2,44 ,70 0,00

 

Outros Encargos Especiais ,00 ,00 0,00 ,53 0,10 ,47 0,00 ,53 0,14 ,47 0,00
Serviço da Dívida Interna ,00 ,83 ,56 ,97 1,95 ,86 ,23 ,60 2,31 ,23 0,00
HABITAÇÃO ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Habitação Urbana ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
LEGISLATIVA ,00 ,00 ,52 ,72 2,72 ,28 ,23 ,63 3,02 ,37 0,00
Ação Legislativa ,00 ,00 ,52 ,72 2,72 ,28 ,23 ,63 3,02 ,37 0,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL ,00 ,00 0,00 ,64 5,72 ,36 ,03 ,25 6,83 ,75 0,00
Previdência do Regime Estatutário ,00 ,00 0,00 ,64 5,72 ,36 ,03 ,25 6,83 ,75 0,00
SAÚDE ,00 ,35 ,72 ,49 21,82 ,86 ,99 ,69 22,50 ,66 0,00
Vigilância Sanitária ,00 ,00 0,00 ,00 0,08 ,00 ,50 ,69 0,06 ,31 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial ,00 ,03 ,80 ,84 7,49 ,19 ,86 ,58 6,43 ,45 0,00
Administração Geral ,00 ,65 ,39 ,64 5,76 ,01 ,96 ,25 6,58 ,40 0,00
Atenção Básica ,00 ,67 ,33 ,25 7,21 ,42 ,02 ,37 7,93 ,30 0,00
Suporte Profilático e Terapêutico ,00 ,00 ,20 ,76 1,27 ,24 ,65 ,80 1,51 ,20 0,00
TRABALHO ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
Empregabilidade ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
URBANISMO ,00 ,25 ,50 ,62 5,07 ,63 ,86 ,38 5,00 ,87 0,00
Serviços Urbanos ,00 ,93 ,34 ,10 4,56 ,83 ,17 ,92 4,50 ,01 0,00
Infra-Estrutura Urbana ,00 ,32 ,16 ,52 0,51 ,80 ,69 ,46 0,51 ,86 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  
,00

 
,00

 
,00

 
,22

 
100,00

 
,78

 
,19

 
,23

 
100,00

 
,77

 
0,00

TOTAL III (I + II) ,00 ,00 ,41 ,64 – ,36 ,36 ,93 – ,07 0,00

 

 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO – INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS

 
DOTAÇÃO
INICIAL

 
DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(a)

DESPESAS EMPENHADAS
 
SALDO
(c)=(a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
 
SALDO
(e)=(a-d)

INSCRITOS
EM RESTOS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(f)

NO
BIMESTRE

ATÉ O
BIMESTRE
(b)

%
(b/III
b)

NO
BIMESTRE

ATÉ O
BIMESTRE
(d)

%
(d/III
d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) ,00 ,00 ,00 ,22 6,23 ,78 ,19 ,23 5,90 ,77 0,00
ADMINISTRAÇÃO ,00 ,00 ,00 ,01 1,58 ,99 ,26 ,02 1,62 ,98 0,00
Administração Geral ,00 ,00 ,00 ,01 1,50 ,99 ,06 ,33 1,55 ,67 0,00
Administração Financeira ,00 ,00 0,00 ,00 0,08 ,00 ,20 ,69 0,07 ,31 0,00
Controle Interno ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
AGRICULTURA ,00 ,00 0,00 ,00 0,08 0,00 ,21 ,36 0,07 ,64 0,00
Administração Geral ,00 ,00 0,00 ,00 0,08 0,00 ,21 ,36 0,07 ,64 0,00
ASSISTÊNCIA SOCIAL ,00 ,00 0,00 ,62 0,22 ,38 ,12 ,97 0,26 ,03 0,00
Assistência Comunitária ,00 ,00 0,00 ,62 0,22 ,38 ,12 ,97 0,26 ,03 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
DESPORTO E LAZER ,00 ,00 0,00 ,00 0,04 0,00 ,78 ,81 0,02 ,19 0,00



Desporto Comunitário ,00 ,00 0,00 ,00 0,04 0,00 ,78 ,81 0,02 ,19 0,00
EDUCAÇÃO ,00 ,00 0,00 ,88 2,94 ,12 ,49 ,31 2,73 ,69 0,00
Educação Infantil ,00 ,00 0,00 ,00 0,75 ,00 ,23 ,21 0,60 ,79 0,00
Ensino Fundamental ,00 ,00 0,00 ,88 2,19 ,12 ,26 ,10 2,13 ,90 0,00
LEGISLATIVA ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00

 

Ação Legislativa ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 ,00 0,00
SAÚDE ,00 ,00 0,00 ,71 1,25 ,29 ,05 ,96 1,10 ,04 0,00
Administração Geral ,00 ,00 0,00 ,71 0,55 191,29 ,42 ,76 0,39 ,24 0,00
Vigilância Sanitária ,00 ,00 0,00 ,00 0,02 800,00 ,14 ,44 0,01 ,56 0,00
Atenção Básica ,00 ,00 0,00 ,00 0,63 ,00 ,67 ,66 0,62 ,34 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial ,00 ,00 0,00 ,00 0,05 ,00 ,82 ,10 0,07 ,90 0,00
URBANISMO ,00 ,00 0,00 ,00 0,13 0,00 ,28 ,80 0,11 ,20 0,00
Serviços Urbanos ,00 ,00 0,00 ,00 0,13 0,00 ,28 ,80 0,11 ,20 0,00

 

Nota Explicativa:

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:8A012BE0

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
28/11/2025. Edição 3677
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

RREO – 5º BIMESTRE – DEMONSTRATIVO
DAS RECEITAS E DESPESAS COM
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO – MDE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RREO – 5º BIMESTRE – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rreo-5o-bimestre-demonstrativo-das-receitas-e-despesas-com-manutencao-e-desenvolvimento-do-ensino-mde/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rreo-5o-bimestre-demonstrativo-das-receitas-e-despesas-com-manutencao-e-desenvolvimento-do-ensino-mde/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rreo-5o-bimestre-demonstrativo-das-receitas-e-despesas-com-manutencao-e-desenvolvimento-do-ensino-mde/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/rreo-5o-bimestre-demonstrativo-das-receitas-e-despesas-com-manutencao-e-desenvolvimento-do-ensino-mde/


MUNICÍPIO LAJES/RN – PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO – MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

5º Bimestre de 2025

 

RREO – Anexo 11 (TCE / RN) em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS
REALIZADAS
Até o Bimestre
(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS ,00 ,02
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU ,00 ,92
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI ,00 ,17
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS ,00 ,00
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF ,00 ,93
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ,00 ,77
2.1- Cota-Parte FPM ,00 ,45
– Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b ,00 ,99
– Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e ,00 ,46
2.2- Cota-Parte ICMS ,00 ,28
2.3- Cota-Parte IPI-Exportação ,00 ,39
2.4- Cota-Parte ITR ,00 ,76
2.5- Cota-Parte IPVA ,00 ,89
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00
2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) ,00 ,79
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB – equivalente a 20% DE (() + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) ,20 ,18

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB – 5% DE (() +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.
7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + () + (2.6))

,80 ,59

 

FUNDEB
 
RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS ,00 ,57
6.1- FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos ,00 ,83
– Principal ,00 ,08
– Rendimentos de Aplicação Financeira ,00 ,75
– Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.2- FUNDEB – Complementação da União – VAAF ,00 0,00
– Principal ,00 0,00
– Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
– Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.3- FUNDEB – Complementação da União – VAAT ,00 0,00
– Principal ,00 0,00
– Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
– Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.4- FUNDEB – Complementação da União – VAAR ,00 ,74
– Principal ,00 ,74
– Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
– Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB ( – 4) ,80 ,90
RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR
8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) ,57

 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB ,32 ,81 ,65 ,55

 



 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA ,00 ,00 ,17 ,17
– Educação Infantil ,00 ,00 ,67 ,67
– Ensino Fundamental ,00 ,00 ,50 ,50
– Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00
– Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00
– Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00
10.2- OUTRAS DESPESAS ,32 ,81 ,48 ,38
– Educação Infantil ,36 ,14 ,02 ,60
– Ensino Fundamental ,96 ,67 ,46 ,78
– Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00
– Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00
– Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00
– Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00
– Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

 

INDICADORES DO FUNDEB

 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 
DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre (d)

 
DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre (e)

 
DESPESAS
PAGAS
Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS/EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL
DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO
(i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS
DO FUNDEB
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

,81 ,65 ,55 ,08

11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB –
Impostos e Transferências
de Impostos

,81 ,65 ,55 ,82

11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB –
Complementação da União
– VAAF

,00 0,00 0,00 0,00

 

INDICADORES DO FUNDEB

 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 
DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre (d)

 
DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre (e)

 
DESPESAS
PAGAS
Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS/EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL
DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO
(i)

11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB –
Complementação da União
– VAAT

,00 0,00 0,00 0,00

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB –
Complementação da União
– VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA

,00 ,17 ,17 0,00

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB –
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT APLICADAS NA
EDUCAÇÃO
INFANTIL

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB –
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT APLICADAS EM
DESPESA DE
CAPITAL

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 
0,00

 

 
INDICADORES – Art. 212-A, inciso XI e § 3º – Constituição Federal

 
VALOR
EXIGIDO
(j)

 
VALOR
APLICADO
(k)

VALOR
CONSIDERADO
APÓS
DEDUÇÕES
(l)

 
% APLICADO
(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DA
EDUCAÇÃO BÁSICA

,38 ,17 ,17 104,42

17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB – VAAT
EM
DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00



16 – PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB – VAAT
VINCULADO
À EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI)

0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
INDICADOR – , § 3º – Lei nº , de
2020 – (Máximo de 10% de Superávit)

 
VALOR MÁXIMO
PERMITIDO
(n)

 
VALOR NÃO
APLICADO
(o)

 
VALOR NÃO
APLICADO APÓS
AJUSTE
(p)

VALOR NÃO
APLICADO
EXCEDENTE AO
MÁXIMO
PERMITIDO
(q)

 
% NÃO
APLICADO
(r)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO
APLICADA NO EXERCÍCIO ,96 0,00 0,00 0,00 0,00

 

  

 
VALOR
NÃO
APLICADO
NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR
(t)

 

 
VALOR APLICADO
APÓS O
PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
(v)

 VALOR DE
   VALOR SUPERÁVIT
   TOTAL DE PERMITIDO NO
 VALOR DE VALOR DE SUPERÁVIT EXERCÍCIO

INDICADOR – , § 3º – Lei nº , de 2020 – (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)

SUPERÁVIT
PERMITIDO
NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

NÃO APLICADO ATÉ
O FINAL

ANTERIOR NÃO
APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

 (s) (u) DO EXERCÍ QUADRIMESTRE
   CIO DO EXERCÍCIO
   (w) ATUAL
    (x)
19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO
FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB – Impostos e
Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB –
Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS(EXCETO
FUNDEB)

 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE – RECEITAS DE
IMPOSTOS –
EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM
RECEITAS DE IMPOSTOS

,63 ,31 ,39 ,31

20.1- Educação Infantil ,72 ,92 ,67 ,67
20.2- Ensino Fundamental ,91 ,39 ,72 ,64

 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS(EXCETO
FUNDEB)

 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE – RECEITAS DE
IMPOSTOS –
EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00
20.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00
20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00
20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00
20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM
RECURSOS DO
FUNDEB



 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE – RECEITAS DE
IMPOSTOS E
RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM
RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

,95 ,12 ,04 ,86

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL ,08 ,06 ,36 ,94
– Creche 0,00 0,00 0,00 0,00
– Pré-escola ,08 ,06 ,36 ,94
21.2- ENSINO FUNDAMENTAL ,87 ,06 ,68 ,92

 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) ,39
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) ,18
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% =
L18(q) 0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO
QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x)

0,00

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS
DE IMPOSTOS

0,00

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

0,00

 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
28 – TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 +23 – 24 – 25 – 26 – 27) ,57

 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS ,45 ,57 25,40

 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO
LIMITE

SALDO
INICIAL
(ac)

RP
LIQUIDADOS
(ad)

RP
PAGOS
(ae)

RP
CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) – (ae)
– (af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE ,53 ,58 0,00 0,00 ,53
30.1 – Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos ,32 ,85 0,00 0,00 ,32

30.2 – Executadas com Recursos do FUNDEB – Impostos ,21 ,73 0,00 0,00 ,21
30.3 – Executadas com Recursos do FUNDEB – Complementação
da União
(VAAT + VAAF + VAAR)

,00 0,00 0,00 0,00 ,00

 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS
REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO ,00 ,74
31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA) ,00 ,51

– Salário-Educação ,00 ,95
– PDDE ,00 0,01
– PNAE ,00 ,82
– PNATE ,00 ,51
– Outras Transferências do FNDE ,00 ,22
31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS ,00 0,00
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00



 

 
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM
DEMAIS RECEITAS

,05 ,42 ,35 ,35

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL ,00 ,62 ,12 ,12
32.2- ENSINO FUNDAMENTAL ,05 ,80 ,23 ,23
32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00
32.4- ENSINO SUPERIOR ,00 0,00 0,00 0,00
32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00
32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL ,00 0,00 0,00 0,00
32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 +
20 + 32) ,00 ,54 ,39 ,21

33.1- Despesas Correntes ,69 ,96 ,18 ,00
– Pessoal Ativo ,44 ,32 ,53 ,16
– Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
ências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas
sem fins
lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00

– Outras Despesas Correntes ,25 ,64 ,65 ,84
33.2- Despesas de Capital ,31 ,58 ,21 ,21
– Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem
fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00

– Outras Despesas de Capital ,31 ,58 ,21 ,21

 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 150,22 0,00

 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) ,57 ,95
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) ,55 0,00
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE ,76 ,95
38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) ,92 ,95
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 165,16 0,00

 

Nota Explicativa:
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PORTARIA Nº 589/2025 – Dispõe sobre a
renovação da cessão da servidora Edjane
Gomes de Lima ao Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Norte.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 589, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a renovação da cessão da servidora Edjane Gomes de Lima ao Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Norte.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

 

CONSIDERANDO o OFICIO Nº 899/2025- GP/TJRN.

 

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar administrativamente a cessão da servidora.

 

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a cessão funcional da servidora EDJANE GOMES DE LIMA, matrícula nº 474-1,
integrante do Quadro de Pessoal do Município de Lajes/RN, ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte, para continuar exercendo suas funções junto à Secretaria Unificada das Varas

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-589-2025-dispoe-sobre-a-renovacao-da-cessao-da-servidora-edjane-gomes-de-lima-ao-tribunal-de-justica-do-estado-do-rio-grande-do-norte/
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Cíveis da Comarca de Parnamirim/RN – 3ª Vara Cível.

 

Art. 2º A renovação terá duração de 01 (um) ano, com início em 15 de janeiro de 2026 e término em
14 de janeiro de 2027, com ônus para o órgão cedente, conforme solicitado pelo Tribunal de Justiça
por meio do Ofício nº 899/2025 – GP/TJRN.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 27 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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municipal intersetorial do Programa Bolsa
Família e do Cadastro Único.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 588, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê Gestor municipal intersetorial do Programa Bolsa
Família e do Cadastro Único.

 

O Prefeito municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e em conformidade com o Decreto Municipal nº 032/2025, que institui e regulamenta a Comissão
Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único,

 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros da Comissão Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e do
Cadastro Único, composta por representantes das áreas de Assistência Social, Saúde e Educação,
conforme segue:

 

I – Gestão Municipal do Cadastro Único:

a) Titular: ANDRIELY KARINE DE OLIVEIRA SOUZA

b) Suplente: CARLA LIDIANE COSME

II – Política Municipal de Educação:

a) Titular: JACCSON MATHEUS LOURENÇO DA CRU

b) Suplente: TAIZE MILENA ANDRADE DO NASCIMENTO

III – Política Municipal de Saúde:

a) Titular: ANA PAULA RODRIGUES DE ANDRADE DA NÓBREGA

b) Suplente: ARTUR BARBALHO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-588-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-dos-membros-do-comite-gestor-municipal-intersetorial-do-programa-bolsa-familia-e-do-cadastro-unico/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-588-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-dos-membros-do-comite-gestor-municipal-intersetorial-do-programa-bolsa-familia-e-do-cadastro-unico/


 

Art. 2º – Designar o Coordenador Municipal do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único para
exercer a função de Coordenador da Comissão Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e
do Cadastro Único de Lajes.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 27 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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Cadastro Único, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 032, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

 

Institui e regulamenta a Comissão Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e do Cadastro
Único, e dá outras providências.

 

O Prefeito municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

 

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº , de 19 de junho de 2023 que institui o Programa Bolsa Família;

 

CONSIDERANDO, o Decreto Federal Nº , de 17 de junho de 2024 que regulamenta o Programa
Bolsa Família;

 

CONSIDERANDO a Portaria MDS Nº , de 7 de novembro de 2024 que institui os instrumentos e
procedimentos necessários à adesão dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal ao Programa
Bolsa Família e ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;

 

CONSIDERANDO a Portaria MDS Nº , de 23 de dezembro de 2024 que estabelece os mecanismos de
funcionamento do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único,
como instrumento de apoio à gestão e à execução descentralizada e de fortalecimento da gestão
intersetorial do Programa, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Portaria MDS Nº , de 18 de fevereiro de 2025 que regulamenta a gestão de
condicionalidades do Programa Bolsa Família.

 

DECRETA:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-n-032-2025-institui-e-regulamenta-a-comissao-municipal-intersetorial-do-programa-bolsa-familia-e-do-cadastro-unico-e-da-outras-providencias/


Art. 1º Instituir a Comissão Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único
de Lajes – RN e regulamentar o seu funcionamento.

 

Art. 2º OA Comissão Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único de
Lajes – RN é um comitê que tem por objetivo fortalecer a intersetorialidade do Programa Bolsa
Família e do Cadastro Único no âmbito local, por meio das áreas da Assistência Social, Saúde e
Educação.

 

Parágrafo Único – O gestor titular do órgão responsável pela política de Assistência Social será o
gestor do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único no Município.

 

Art. 3º Comissão Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único de Lajes –
RN é composta por representantes dos Órgãos Gestores das Políticas Públicas de Assistência Social,
Saúde e Educação

 

I – Um representante titular da gestão municipal do Cadastro Único e seu respectivo suplente;

 

II – Um representante titular da Política Municipal de Educação e seu respectivo suplente;

 

III – Um representante titular da Política Municipal de Saúde e seu respectivo suplente.

 

Art. 4º A designação e/ou substituição de membros da Comissão Municipal Intersetorial do
Programa Bolsa Família e Cadastro Único poderá ser efetivada por ato do Órgão Gestor da Política
de Assistência Social.

 

Art. 5º Compete à Comissão Municipal Intersetorial do Bolsa Família e do Cadastro Único de Lajes –
RN:

 

I – Promover a interlocução entre as áreas da Assistência Social, Educação e Saúde, no que diz
respeito à gestão e operacionalização do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único no Município.

 

II – Realizar reuniões para tratar de questões inerentes ao Programa Bolsa Família e do Cadastro
Único no Município.



 

III – Elaborar o planejamento anual intersetorial das ações do Programa Bolsa Família e do Cadastro
Único a serem desenvolvidas com os recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa
Bolsa Família e do Cadastro Único – IGD-M, tendo por base os resultados dos períodos de
acompanhamento das condicionalidades.

 

IV – Analisar os resultados consolidados do acompanhamento das condicionalidades do PBF após o
final do período de acompanhamento.

 

V – Desenvolver ações intersetoriais entre as áreas da Assistência Social, Saúde e Educação para
apoiar tecnicamente e capacitar as equipes municipais que atuam na gestão e operacionalização do
Cadastro Único e Programa Bolsa Família;

 

VI – Monitorar e avaliar os resultados do Cadastro Único e Programa Bolsa Família nas três áreas:
Assistência Social, Educação e Saúde, bem como o registro do acompanhamento do Programa Bolsa
Família nos Sistemas específicos de cada área.

 

VII – Subsidiar o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) com dados sobre as ações
intersetoriais desenvolvidas no âmbito do Município.

 

Art. 6º O gestor titular do órgão responsável pela Política de Assistência Social designará o
Coordenador Municipal do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único para exercer a função de
Coordenador da Comissão Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único
de lajes – RN.

 

Art. 7º A Comissão Municipal Intersetorial do Bolsa Família e do Cadastro Único de Lajes – RN
reunir-se-á, ordinária e preferencialmente, uma vez a cada semestre e, extraordinariamente, quando
necessário.

 

Art. 8º – As reuniões da Comissão Municipal Intersetorial serão convocadas pelo Coordenador da
Comissão Intersetorial ou seu suplente.

 

§ 1º – Os membros da Comissão Municipal Intersetorial poderão solicitar ao Coordenador da
Comissão Intersetorial, agendamento de reunião, sempre que julgarem necessário.

 



§ 2º – Cada solicitação de reunião será analisada pelo Coordenador da Comissão Municipal
Intersetorial ou seu suplente.

 

Art. 9º – As reuniões da Comissão Municipal Intersetorial poderão contar com a participação de
convidados dos representantes das áreas.

 

§ 1º – Na falta do representante titular de cada área, o respectivo suplente deverá participar das
reuniões;

 

§ 2º – É facultada ao Gestor titular do órgão responsável pela Política de Assistência Social a
participação nas reuniões intersetoriais.

 

Art. 10 – As reuniões da Comissão Municipal Intersetorial são espaços de participação de seus
membros, todos com direito à voz e voto nas decisões.

 

Art. 11 – A pauta de reunião da Comissão Municipal Intersetorial será elaborada pela Coordenação
da Comissão Municipal Intersetorial, conforme demandas e/ou sugestões de representantes das
áreas.

 

Art. 12 – As reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Municipal Intersetorial serão
registradas com ata e lista de presença.

 

Art. 13 – A ausência do representante titular em 02 (duas) reuniões no ano, sem a adequada
justificativa, acarreta o seu automático desligamento da Comissão Municipal Intersetorial.

 

Art. 14 – O representante desligado da Comissão Municipal Intersetorial deverá ser substituído por
outro representante da área, por meio de ato normativo do Órgão Gestor da Política de Assistência
Social.

 

Art. 15 – O órgão responsável pela Política de Assistência Social deve assegurar aos membros da
Comissão Municipal Intersetorial o direito de participar de eventos intersetoriais do Programa Bolsa
Família e Cadastro Único em âmbito Estadual e Nacional, com custeio de deslocamento e diárias,
utilizando o recurso do Índice de Gestão Descentralizada Municipal – IGD-M (IGD/PBF).

 



Art. 16 – Os membros da Comissão Municipal Intersetorial comprometem-se a comparecer às
reuniões e a acatarem as deliberações ali tomadas, norteando suas condutas pelo bom senso e o
respeito mútuo e emprestando o melhor de suas capacidades para o alcance dos objetivos almejados
pela Comissão, observado o disposto neste Decreto.

 

Art. 17 – Os membros da Comissão Municipal Intersetorial comprometem-se a contribuir para o
aprimoramento da gestão e execução do Programa Bolsa Família e Cadastro Único no âmbito
Municipal.

 

Art. 18 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Lajes/RN, 27 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 

Prefeito
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fins que especifica e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 031, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ ,00, para os fins que especifica e dá outras providências.

 

O Prefeito MUNICIPAL DE Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na
Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.

 

DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ ,00 (um mil e
quatrocentos reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º – Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Lajes/RN, 10 de novembro de 2025

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) ,00
01 .001 CAMARA MUNICIPAL ,00
 2001 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL ,00
  CONTRIBUIÇÕES 150000000001 ,00
Anexo II (Redução) ,00
01 .001 CAMARA MUNICIPAL ,00
 2001 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL ,00
  DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 150000000001 ,00
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 46/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 46/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1111/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto do Inciso I, artigo 74, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

 

“Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I – Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;”

 

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-46-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-46-2025/


Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

Com fundamento no Artigo 74, I da Lei Federal nº , CONTRATAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: Pagamento de taxas de inscrição para
participação no evento “Planejamento Estratégico das Ações da Educação para o ano de
2026”, promovido pela União dos Dirigentes Municipais de Educação do Rio Grande do
Norte – UNDIME/RN, a ser realizado nos dias 27 e 28 de novembro de 2025, no município
de Nísia Floresta/RN, no Praia Bonita Resort & Conventions, contemplando a Secretária
Municipal de Educação, Sra. Fabiana Teixeira da Silva Pereira e a Coordenadora Técnica
dos Anos Iniciais, Sra. Danara Yaslim da Silva Ferreira, em favor da empresa UNIAO DOS
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO RN, CNPJ nº , estabelecida à Av. Romualdo
Galvao, 2109, Sala 117 Cond. Trade Center, Lagoa Nova – Natal/RN, que apresentou a melhor
proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (um mil, duzentos e quarenta reais).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 1111/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 46/2025, para que este produza seus legais efeitos.

Publique-se.

Lajes/RN, em 25 de novembro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

 

FABIANA TEIXEIRA DA SILVA PEREIRA

 

Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:F10FC573
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REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 033/2025 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 525/2025 LICITAÇÃO
Nº 151/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 525/2025 LICITAÇÃO Nº 151/2025

O Município de Lajes/RN, através do seu Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação,
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor preço por Lote, conforme adiante:

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE UNIFORMES DESTINADOS AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR A
IDENTIFICAÇÃO, PADRONIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES DURANTE A
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES COTIDIANAS.

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 26/11/2025

INÍCIO DA SESSÃO: às 09h01min do dia 10/12/2025.

LOCAL: .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023.

RETIRADA DO EDITAL: , ,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/reaviso-de-licitacao-pregao-eletronico-no-033-2025-processo-administrativo-no-525-2025-licitacao-no-151-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/reaviso-de-licitacao-pregao-eletronico-no-033-2025-processo-administrativo-no-525-2025-licitacao-no-151-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/reaviso-de-licitacao-pregao-eletronico-no-033-2025-processo-administrativo-no-525-2025-licitacao-no-151-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/reaviso-de-licitacao-pregao-eletronico-no-033-2025-processo-administrativo-no-525-2025-licitacao-no-151-2025/


INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: licitacao@.

 

Lajes/RN, 25 de novembro de 2025.

 

 

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

Portaria nº 150/2025

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:4FCF6C47
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PORTARIA Nº 586/2025 – Dispõe sobre a
cessão de servidora municipal para o Senado
Federal e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 586, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a cessão de servidora municipal para o Senado Federal e dá outras providências.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-586-2025-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidora-municipal-para-o-senado-federal-e-da-outras-providencias/
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

 

CONSIDERANDO Oficio nº ÍD

 

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar administrativamente a cessão da servidora para
exercer funções no Senado Federal;

 

RESOLVE:

Art. 1º Fica disposta a cessão da servidora Ana Karína Lopes da Silva Araújo, matrícula
nº 353684, integrante do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, para exercer o
cargo de Assistente Parlamentar Intermediário (AP‑10) junto ao Gabinete do Senador Rogério
Marinho, no Senado Federal, SEM ÔNUS para o órgão cedente

 

Art. 2º A cessão será pelo período de 25 de novembro de 2025 até o dia 25 de novembro de
2026, e poderá ser extinta a qualquer tempo por conveniência ou necessidade do Município de
Lajes/RN.

 

Art. 3º Caberá à servidora apresentar-se formalmente ao Gabinete do Senador para assunção das
atividades, bem como cumprir os atos administrativos internos exigidos pelo Senado Federal para
servidores cedidos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 24 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO



 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins
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